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10.2.2 — A data e o local da entrevista profissional de selecção
serão comunicados aos candidatos após a afixação da relação dos
candidatos admitidos.

10.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constarão de acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada, em
que a classificação será a que resultar da seguinte fórmula:

CF=AC+EPS
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em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = experiência profissional de selecção.

10.4 — O ordenamento e classificação final dos candidatos resultará
da aplicação dos referidos métodos de selecção, expressos na escala
de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 9,5 valores.

10.5 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos
candidatos resultará da aplicação dos critérios de preferência cons-
tantes dos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

11 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à reitora da Univer-
sidade Aberta, solicitando a admissão ao concurso, e entregue pes-
soalmente no Núcleo de Pessoal, sito na Rua da Escola Politécnica,
147, 1269-001 Lisboa, dentro do prazo estabelecido neste aviso, ou
remetido pelo correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo
do prazo fixado.

11.1 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, situação
militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações e qualificações profissionais (cursos de formação

e outros);
d) Indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza do

vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública;

e) Declaração, sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sobre os requisitos gerais de provimento em funções públicas,
a qual dispensa a apresentação dos documentos comprova-
tivos da sua posse;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, os quais, todavia, só serão
tidos em consideração pelo júri se devidamente comprovados;

g) Identificação do concurso;
h) Data e assinatura.

12 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e devidamente assinado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-

sional complementar, em conformidade com a alínea c) do
n.o 11.1, com indicação da entidade que as promoveu, período
em que as mesmas decorreram e respectiva duração;

d) Declaração passada pelo serviço de origem, devidamente assi-
nada e autenticada, donde constem a categoria que possui,
a natureza do vínculo e o tempo de serviço na categoria,
na carreira e na função pública, bem como as classificações
de serviço dos últimos três anos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Declaração pormenorizada do conjunto de tarefas, actividades

e responsabilidades cometidas ao candidato, bem como o
período a que as mesma se reportam, passada pelo superior
hierárquico.

13 — Os candidatos pertencentes ao quadro desta Universidade
são dispensados da apresentação dos documentos mencionados nas
alíneas b), c) e e) do número anterior, no caso de estes constarem
dos respectivos processos individuais, devendo tal facto ser expres-
samente referido no requerimento.

14 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para entrega de candi-
daturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-

sificação final do presente concurso e demais elementos julgados
necessários para esclarecimento dos interessados serão afixados junto
do Núcleo de Pessoal desta instituição, onde poderão ser consultados,
dentro das horas normais de expediente, nos termos e condições esta-
belecidos nos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

18 — Constituição do júri:

Presidente — Licenciada Maria Carolina Veiga da Silveira Bote-
lho Vilhena da Cunha, assessora principal (carreira técnica
superior).

Vogais efectivos:

1.o Licenciada Maria de Lurdes Teresa dos Santos Martins
Cabral da Silva, assessora principal (carreira técnica
superior).

2.o Mestre Maria Lisete da Silveira Tavares, assessora prin-
cipal (carreira técnica superior).

Vogais suplentes:

1.o Mestre José Manuel Mendes Tudela, assessor principal
(carreira técnica superior).

2.o Engenheiro António Viegas Seles Gaspar, assessor prin-
cipal (carreira técnica superior).

18.1 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas ou
impedimentos, pela 1.a vogal efectiva e, nas faltas e impedimentos
desta, pelo vogal nomeado imediatamente a seguir.

11 de Janeiro de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Despacho (extracto) n.o 3850/2006 (2.a série). — Por despacho
reitoral de 26 de Janeiro do corrente ano:

Doutora Maria de Fátima Preto Barrocas Goulão, professora auxiliar
de nomeação provisória, com contrato administrativo de provimento
nesta Universidade — concedida equiparação a bolseiro fora do
País no período de 11 a 19 de Fevereiro do corrente ano.

31 de Janeiro de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Despacho n.o 3851/2006 (2.a série). — Designo, nos termos do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o júri das
provas de mestrado em Gestão Pública requeridas pelo licenciado
Damas Macaia:

Presidente — Doutor José António Cabral Vieira, professor auxi-
liar com agregação da Universidade dos Açores (por desig-
nação do reitor).

Vogais:

Doutor Carlos Cabral Cardoso, professor associado com
agregação da Universidade do Minho.

Doutor João Pedro Almeida Couto, professor auxiliar da
Universidade dos Açores.

18 de Janeiro de 2006. — O Vice-Reitor, José Luís Brandão da
Luz.

Despacho n.o 3852/2006 (2.a série). — Designo, nos termos do
artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o júri das
provas de mestrado em Cultura e Literatura Portuguesas requeridas
pela licenciada Maria Margarida Teodoro da Costa:

Presidente — Doutor Fernando Jorge Vieira Pimentel, professor
catedrático da Universidade dos Açores (por designação do
reitor).

Vogais:

Doutora Rosa Maria Baptista Goulart, professora catedrá-
tica da Universidade dos Açores.




